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DECRETO Nº 6225
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.

Fica recepcionado o Plano Regional de
Ação e suas alterações emitido pela
AMCENTRO (Associação dos Municípios
da Região Central do Estado) em todo o
território do Município de Tupanciretã-RS.

O Prefeito de Tupanciretã, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais
vigentes, de acordo com a Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a mudança da situação da saúde pública na região, e;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 56.120, de 1º de outubro de 2021,

CONSIDERANDO a decisão tomada no âmbito da AMCENTRO – Associação dos
Municípios da Região Centro, representando a Região Covid R01 e R02, para aplicação do
PLANO REGIONAL DE AÇÃO – a partir do dia 08 de novembro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica recepcionado o Plano Regional de Ação e suas alterações emitido pela
AMCENTRO em todo o território do Município de Tupanciretã/RS.

Art. 2º As medidas / protocolos restritivos que devem ser adotas encontram-se no ANEXO I, no
qual, faz parte integrante deste decreto.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 6211 de 08 de outubro de 2021.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 08 de novembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO DE TUPANCIRETÃ/RS, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de
2021.

Gustavo Herter Terra
Prefeito de Tupanciretã

Registre-se e Publique-se.


